
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
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14ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 01501-900, 
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Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
  

Everson Duarte de Souza, Coordenador do Unid. de Proc. Judicial das 11ª a 15ª Varas Cíveis do 
Foro Central Cível, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO FÍSICO Nº: 0015687-57.2013.8.26.0100 - CLASSE - ASSUNTO: Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/02/2013   VALOR DA CAUSA: R$ 63.753,42

REQUERENTE(S):
BV FINANCEIRA S/A -C.F.I., Av. da Nações Unidas, 14171, São Paulo - SP

REQUERIDO(S):
JONAS ALVAREZ IGNEZ, Brasileiro, RG 270.982.428-02, com endereço à Rua Arnaldo 
Amado Ferreira, 324, Areia Branca, CEP 11086-270, São Paulo - SP

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Despacho - 22/02/2013 - Vistos. Ciência às partes da redistribuição. Apense-se ao Processo nº. 
583.00.2011.206163-8, ação revisional. Após, tornem conclusos. Int. 
Despacho - 29/01/2016 11:53:17 - Vistos. 
Fls. 54: Decorrido prazo superior ao requerido, informe a autora sobre a tentativa de composição 
amigável. 
Ainda, esclareça o pedido de expedição de ofício ao CIRETRAN para desbloqueio do veículo, 
observando que não houve restrição ordenada por este Juízo. 
No silêncio, intime-se a autora, por carta, a dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de 
extinção. 
Int. 
Arquivo Geral - Devolução de Feitos Não Reativados - 06/06/2016 16:43:37 - Pacote 
11.512/2016 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE a presente certidão foi expedida com base nos dados extraídos do 
sistema SAJ. CERTIFICO MAIS, AINDA, QUE os presentes autos encontram-se arquivados. 
NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 08 de julho de 2022.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)


